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PORTARIA No. 033, DE 07 DE MARçO DE 2024.

Súmula: Designa Comissão Técnica de Avaliação
visando a análise de software para auxílio na formação
e elaboração de cestas de preços das compras
públicas, em atendimento as especificações e

requisitos estabelecidos no edital de Licitação - Pregão
Eletrônico no 0912024, e dá outras providências'

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE

SOUZA SILVA JUNIOR, no exercício de suas funções, por meio da presente PORTARIA,

RESOLVE

Art. 1o. Designar os servidores, abaixo relacionados, para fazerem parte da Comissão

Técnica de Avaliaçãó, cuja finalidade é a análise de software para auxílio na formação e

elaboração de cesias de preços das compras públicas, em atendimento as especificações e

requisitós estabelecidos no edital de Licitação - Pregão Eletrônico no 09/2024, durante

apiesentação prática do item pela empresa que apresentou o menor valor no certame.

I - Andreia Cristina Rojo (matrícula n.o 2838), portadora da Cédula de ldentidade

- RG n.o 5.778.337-0-SESP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n'o

006.342.079-11
ll - La¿ssa Fernanda Trovitho (matrícula n.o 25739), portadora da Cédula de

ldentidade - RG n.o 10.398.288-0-SESP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

(MF) sob n.o 091.567.859-07;
lll - Carmen Lúcia Mittiati Forteza (matrícula n.o 24805), portadora da Cédula de

ldentidade - RG n.o 9.776.957-5-SESP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

(MF) 060.481.579-40;
lV - Luciane David Santana Kerges (matrícula no.17337), portadora da Cédula de

ldentidade RG n.o 7.317.471-6-SESP/PRê inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

(MF) sob n.o 005.430.259-50;
V - ArÍane Rafaela de Anajosa Silva, portadora da Cédula de ldentidade - RG n.o

10.216.786-2/SSP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF n'o 051 .267.909-

60.

Art. 20. Compete à Comissão Técnica de Avaliação:
| - Analisar os softwares submetidos à avaliação, verificando se atendem às

especificaçöes exigidas no Edital de Licitação - Pregão Eletrônico no 0912024;

ll-- Emitiiparecer técnico sobre a adequação dos softwares às necessidades e

exigências do órgão.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
prefeito, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (0710312024)'
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